
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

São Roque, 05 de maio de 2023.

Oficio n°. 16/2023 - DEC

Referente: ao requerimento N° 041/2023
Assunto: Solicita informações relacionadas a adesão do Município de São Roque ao Programa Saúde na Escola - PSE,
do Governo Federal.
Autor: Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque; Vereador José Alexandre Pierroni Dias

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador: Dr. José Alexandre Pierroni Dias

Venho por meio deste responder aos questionamentos.

1 – Aderimos ao programa Saúde na Escola.

2 – Segue ANEXO do termo de adesão.

3 - Manifestamos interesse e apoio a adesão e implantação do programa saúde na Escola.

Aproveitamos o ensejo para elevar os nossos mais sinceros votos de estima e nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

Dircelene Segura Santos
Diretora do Departamento de Educação e Cultura



O Município de SÃO ROQUE, por Intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde,
inscrita no CNPJ sob o nº 70946009000175, e de sua Secretaria Municipal de Educação,
inscrita no CNPJ sob nº 70946009000175, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde ,, inscrito(a) no CPF sob o nº e pelo Secretário Municipal de
Educação DIRCELENE SEGURA SANTOS, CASADO, inscrito(a) no CPF sob o nº
09132810857, considerandoo que dispõeas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, eRe(eDE RS ATié TR SR LOSTETeo LORI (6RE DSide
Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que instituí o Programa Saúde na
Escola - PSE, e a Portaria Interministerial nº 1.055, de 25 de abril de 2017, que redefineieee R RSA UsRSRREO toRo od idço+ PoupeRRSOR ED SSjo To dose Distrito
Federal e municípios e dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de
ações, celebram o presente Termo de Compromisso Municipal/do Distrito Federal,
formalizando o compromisso de executar o PSE nos territórios adstritos, objetivando o
desenvolvimentodas açõesde promoção e atenção à saúde e de prevenção das doenças
e agravos relacionados à saúde dos estudantes da Rede Pública de Educação Básica.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso Municipalído Distrito Federal do PSE tem por
objetivoa conjugação de esforçosvisando à promoção e atenção à saúde e de prevenção
das doenças e agravos relacionadosà saúde dos estudantes pactuados no PSE, levando
em consideração a comunidade escolar, ao articular de forma intersetorial a rede de
Atenção Primária à Saúde e a rede pública de Educação Básica do município, que inclul
as modalidades de ensino: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio,
Educação Profissional Técnica de Nivel Médio, e Educação de Jovens eAdultos.

CLÁUSULASEGUNDA- DO REPASSE DO INCENTIVO FINANCEIRO

O valor total do incentivo financeiro e critérios de repasse serão baseados no
PESTE PoE Dudepr Ti eRA O pa ul cegio] AN RSROD=eRTO RA E

CLÁUSULATERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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TERMO DE COMPROMISSO MUNICIPAL. -
DO PROGRAMASAÚDE NA ESCOLA (PSE) - Nº 035506033445

[NEI oNESTA Dia
SECRETARIADE ATENÇÃOPRIMÁRIA À SAÚDE

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE



CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADESDA ESFERADIRDieTD
As Secretarias Municipais de Educação e de Saúde de SÃO ROQUE comprometem-se

a!

a) constituir Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal e do Distrito Federal (GTIM)
responsável pela gestão do PSE no território. O GTIM deve ser composto, minimamente,
por representantes da Atenção Primária à Saúde do município, e da Educação Básica
municipal e estadual. Ressalta-se a importância de outros atores definidos a partir da
análise situacional e identificação das vulnerabilidades locais;

b) implementaro PSE de acordo com as diretrizese materiais de apoio do Programa no
processo de planejamento, execução, monitoramento e avaliação, incluindo a gestão dos
[redeLesoSRTge gocgTER guieRE SR oSEA

c) promover a articulação do PSE com as propostas pedagógicas das escolas
pactuadas;

d) definir as estratógias específicas de cooperação entre as equipes de saúde e
educação para o cuidado dos estudantes identificados com necessidades de saúde;

ERc es: uai o MR AS a ES guie EO ug RopdMRe[oi EOTR jo tacoEoo] do
PSE aos Conselhos Municipais de Saúde e de Educação.

CLÁUSULAQUINTA - DAS AÇÕES E METAS PACTUADAS
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escolas pactuadas, de todas as modalidades da Educação Básica, anualmente, no prazo
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planejamentolocal, o qual deve contemplaro contexto escolar e social, o diagnóstico locat
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|, Saúde Ambiental;

11, Promoção da atividade fisica;
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IV. Promoção da cultura de paz e direitos humanos;
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IX. Prevenção ao uso de álcool, taba

X. Saúde bucal;

XI. Saúde auditiva; e
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co, e outras drogas;

 


